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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.794, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a abrir crédito adicional
especial  na  Lei  Orçamentária
Anual do Exercício de 2023, para
o  atendimento  de  despesas  na
área  da  Saúde ,  vo l tado  à
contratação  de  procedimentos
médico-hospitalares,  na  forma
que  especifica.

VLADIMIR ANTONIO ADABO,  Prefeito  Municipal  de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial Lei Orgânica
Municipal,  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA APROVA em sessão realizada em 18/09/2023
e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na Lei  Orçamentária do exercício  de 2023,  crédito
adicional especial no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta
mil  reais),  destinado  ao  atendimento  de  despesas  de
custeio  na  Área  da  Saúde,  com  recursos  financeiros
oriundos da Secretaria de Estado da Saúde, sob a seguinte
programação e classificação orçamentária:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02.12 Fundo Municipal de Saúde
Classificação:  10.302.0016.2037 Manutenção da Atenção Média e  Alta

Complexidade
Natureza de Despesa | Categoria Econômica | Elemento Econômico
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recurso:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais  –

Vinculados
Origem dos Recursos: Secretaria de Estado da Saúde
Finalidade  Específica:  Produção  de  cirurgias  eletivas,  procedimentos

cirúrgicos  eletivos  prioritários,  de  média  e  alta  complexidade  nos
estabelecimentos de saúde que integram o SUS-SP.

Art. 2º. O crédito será aberto por decreto do Executivo
e atendido com os recursos provenientes do excesso de
arrecadação, oriundos do repasse ao qual está vinculado,
acima especificado,  conforme dispõe o inciso II  do §  1º  do
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 19 de setembro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

LEI Nº 3.795, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
repassar  a  assistência  financeira
complementar  da  Un ião  à
Assoc iação  de  Proteção  e
Assistência  à  Maternidade  e  a
Infância de Borborema, destinada
ao cumprimento do piso salarial
nacional  dos  Enfermeiro,  do
Técnico  de  Enfermagem,  do
Auxiliar  de  Enfermagem  e  da
Parteira, e dá outras providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO,  Prefeito  Municipal  de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial Lei Orgânica
Municipal,  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA APROVA em sessão realizada em 18/09/2023
e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar a
assistência financeira complementar da União à Associação
de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de
Borborema,  mediante  convênio  e/ou termo aditivo,  para
cumprimento do piso salarial nacional dos Enfermeiro, do
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da
Parteira,  nos  termos  dos  §§  12  a  15  do  artigo  198  da
Constituição da República  Federativa  do Brasil  e  da  Lei
Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022.

Parágrafo  único  -  O  repasse  de  recursos  do  Poder
Executivo  à  entidade  fica  condicionado  ao  repasse  da
assistência  financeira  complementar  da  União,  nos  termos
dos §§ 14 e 15 do art. 198 da Constituição da República
Federativa do Brasil,  transferidos na modalidade fundo a
fundo pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de
Saúde.

Art. 2º O Poder Executivo repassará os recursos em
conformidade com os critérios e procedimentos da Portaria
GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, ou de outra que
vier a substituí-la ou complementá-la, na forma de Auxílio
Financeiro Complementar.

Art. 3º O piso nacional dos profissionais de que trata o
art.  1º desta lei  será cumprido por meio do repasse de
Auxílio  Financeiro  Complementar,  de  valor  variável
individualmente a cada profissional  e determinado a partir
da diferença entre o piso legal e a soma do vencimento
básico com todas as parcelas remuneratórias fixas, gerais e
permanentes.

§  1º  O  piso  salarial  nacional,  estabelecido  pela  Lei
Federal nº 14.434, de 2022, refere-se à carga horária de 44
(quarenta e quatro) horas semanais de trabalho, devendo
ser  calculado  o  piso  legal,  assim  considerado  aquele
proporcional à carga horária semanal determinada em lei
ou contrato de trabalho.

§  2º  Para  os  fins  desta  lei,  nos  termos  da  Portaria
GM/MS nº 1.135, de 2023, ou de outra que vier a substituí-
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la  ou  complementá-la,  as  parcelas  remuneratórias  fixas,
gerais  e  permanentes  compreendem  as  vantagens
pecuniárias  de  natureza:

I  –  fixa,  como  sendo  as  parcelas  cujos  valores  não
variam em virtude de eventuais requisitos, condições ou
circunstâncias pessoais específicas, sendo o pagamento em
valores iguais para todos os agentes públicos de cargo ou
empregos público e jornada de trabalho idênticos;

II – geral, como sendo as vantagens pecuniárias pagas
indistintamente  a  todos  os  agentes  públicos  investidos
naquele mesmo cargo ou emprego público;

III  –  permanente,  como  sendo  as  contraprestações
pecuniárias que não são transitórias ou temporárias e que
são atreladas ao exercício de cargo ou emprego, e não ao
funcionário que o ocupa.

Art.  4º  O  pagamento  do  Auxí l io  F inanceiro
Complementar  aos  profissionais  Enfermeiro,  Técnico  de
Enfermagem,  Auxiliar  de  Enfermagem  e  Parteira,  em
cumprimento do piso nacional de que trata a Lei Federal nº
14.434, de 2022, está condicionado ao repasse de recursos
da  União,  nos  termos  dos  §§  14  e  15  do  art.  198  da
Constituição da República Federativa do Brasil, transferidos
na modalidade fundo a fundo pelo Fundo Nacional de Saúde
ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 5º. Para o atendimento das despesas decorrentes
da aplicação desta Lei , o Poder Executivo fica autorizado a
abrir crédito adicional especial de até R$ 100.000,00 (cem
mil  reais),  sob  a  classificação:  Órgão:  02  Prefeitura
Municipal - Unidade Orçamentária: 02.12 Fundo Municipal
de Saúde -  10.301.0015.2036 -  Manutenção da Atenção
Básica  à  Saúde  -  Categoria  Econômica  e  Emento
Econômico: 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica – Fonte de Recurso: 05 Transferências e Convênios
Federais – Vinculados.

Parágrafo único - O crédito será aberto por decreto do
Executivo  e  atendido  com  os  recursos  provenientes  do
excesso de arrecadação, oriundos do repasse ao qual está
vinculado,  oriundos  do  Ministério  da  Saúde  –  Fundo
Nacional de Saúde, conforme dispõe o § 1º, inciso II,  do
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de maio de
2023.

Prefeitura Municipal de Borborema, 19 de setembro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
LEI Nº 3.796, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a abrir crédito adicional

suplementar na Lei Orçamentária
Anual do Exercício de 2023, para
o  atendimento  de  despesas  na
área  da  Saúde,  na  forma  que
especifica.

VLADIMIR ANTONIO ADABO,  Prefeito  Municipal  de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial Lei Orgânica
Municipal,  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA APROVA em sessão realizada em 18/09/2023
e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na Lei  Orçamentária do exercício  de 2023,  crédito
adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil  reais),  destinado  ao  atendimento  de  despesas  de
custeio  na  Área  da  Saúde,  com  recursos  financeiros
oriundos  do  Fundo  Nacional  de  Saúde,  sob  a  seguinte
programação e classificação orçamentária:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02.12 Fundo Municipal de Saúde
Classificação:  10.302.0016.2037 Manutenção da Atenção Média e  Alta

Complexidade
Natureza de Despesa | Categoria Econômica | Elemento Econômico
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha: 371
Fonte de Recurso: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados
Origem dos Recursos: Fundo Nacional de Saúde
Finalidade  Específica:  Recursos  financeiros  correspondentes  ao

incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde de Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Repasse à Associação de
Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Borborema – Hospital
São Sebastião

Art. 2º. O crédito será aberto por decreto do Executivo
e atendido com os recursos provenientes do excesso de
arrecadação, oriundos do repasse ao qual está vinculado,
acima  especificado,  conforme  dispõe  o  §  1º,  inciso  II,  do
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 19 de setembro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.458, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial na Lei
Orçamentária  do  exercício  de
2023,  autor izado  pe la  Le i
Municipal  nº  3.794,  de  19  de
setembro de 2023.E
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VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.794, de 19 de setembro de 2023.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2023

crédito adicional especial no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais),  sob  a  seguinte  programação  e  classificação
orçamentária:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02.12  Fundo  Municipal  de

Saúde
Classificação:  10.302.0016.2037  Manutenção  da

Atenção  Média  e  Alta  Complexidade
Natureza de Despesa | Categoria Econômica | Elemento

Econômico
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recurso:  02  Transferências  e  Convênios

Estaduais – Vinculados
Origem dos Recursos: Secretaria de Estado da Saúde
Finalidade  Específica:  Produção  de  cirurgias  eletivas,

procedimentos cirúrgicos eletivos prioritários, de média e
alta  complexidade  nos  estabelecimentos  de  saúde  que
integram o SUS-SP.

Art.  2º.  O  crédito  aberto  será  atendido  com  os
recursos provenientes do excesso de arrecadação, oriundos
do  repasse  ao  qual  está  vinculado,  acima  especificado,
conforme dispõe o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal
nº 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 19 de setembro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.459, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial na Lei
Orçamentária  do  exercício  de
2023,  autor izado  pe la  Le i
Municipal  nº  3.795,  de  19  de
setembro de 2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.795, de 19 de setembro de 2023.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2023

crédito adicional especial no valor de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais), sob a seguinte programação e classificação
orçamentária:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02.12  Fundo  Municipal  de

Saúde
10.301.0015.2036 - Manutenção da Atenção Básica à

Saúde
Categoria Econômica e Emento Econômico: 3.3.50.39

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte  de  Recurso:  05  Transferências  e  Convênios

Federais – Vinculados.
Art.  2º.  O  crédito  aberto  será  atendido  com  os

recursos provenientes do excesso de arrecadação, oriundos
do repasse ao qual está vinculado, oriundos do Ministério
da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, conforme dispõe o §
1º, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 19 de setembro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.460, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar na
Lei Orçamentária do exercício de
2023,  autor izado  pe la  Le i
Municipal  nº  3.796,  de  19  de
setembro de 2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.796, de 19 de setembro de 2023.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2023

crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00
(duzentos  mil  reais),  sob  a  seguinte  programação  e
classificação orçamentária:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02.12 Fundo Municipal de Saúde
Classificação:  10.302.0016.2037 Manutenção da Atenção Média e  Alta

Complexidade
Natureza de Despesa | Categoria Econômica | Elemento Econômico
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha: 371E
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Fonte de Recurso: 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados
Origem dos Recursos: Fundo Nacional de Saúde
Finalidade  Específica:  Recursos  financeiros  correspondentes  ao

incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à
Saúde de Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Repasse à Associação de
Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Borborema – Hospital
São Sebastião

Art. 2º O crédito aberto será atendido com os recursos
provenientes  do  excesso  de  arrecadação,  oriundos  do
repasse  ao  qual  está  vinculado,  acima  especificado,
conforme dispõe  o  §  1º,  inciso  II,  do  artigo  43,  da  Lei
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 19 de setembro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2023

PROCESSO Nº 155/2023
OBJETO:  SERVIÇOS  DE  EXECUÇÃO DE  ALAMBRADO,

REPAROS EM ALAMBRADOS EXISTENTES E EXECUÇÃO DE
PORTÕES EM DIVERSOS LOCAIS.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS ADICIONAIS:
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DO RECEBIMENTO:

Dia 20 de Setembro de 2023, às 08h.
DATA E HORÁRIO DE FIM DO RECEBIMENTO: Dia

22 de Setembro de 2023, às 17h;
LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: Praça José

Augusto  Perotta,  s/n,  nesta  cidade  e  comarca  de
Borborema, Estado de São Paulo, diretamente na Diretoria
de Compras  ou ainda,  poderá  ser  enviada devidamente
a s s i n a d a  e  d i g i t a l i z a d a  p a r a  o  e - m a i l :
comprascotacoes@borborema.sp.gov.br  devendo  ser
requisitada  a  confirmação  de  recebimento.

INSTRUMENTO  DE  CONVOCAÇÃO  COMPLETO:
estará à disposição dos interessados no Departamento de
Compras da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada
na Praça José Augusto Perotta, s/n, nesta cidade e comarca
de Borborema, no horário das 08h30min às 11h30min e das
13h às 16h, ou poderá ser retiradado diretamente no site
www.borborema.sp.gov.br,  menu  publicações,  submenu
licitações,  aba  Dispensas  de  Licitações  -  Lei  Federal  nº
14.133/2021  -  Borborema,  19  de  Setembro  de  2023.
Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 - PROCESSO Nº

154/2023
OBJETO: prestação de serviços de pedreiros, serventes

de  pedreiro,  pintores  e  serralheiro,  para  manutenção,
conservação  e  restauração  de  espaços  públicos,  ruas,
avenidas, praças, prédios públicos e demais bens públicos,
em  conformidade  com  quantidades  e  especificações
constantes  no  Anexo  I  do  edital.

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
DATA  DE  INÍCIO  DE  RECEBIMENTO  DE  ENVELOPES:

20/09/2023 às 09h.
DATA  DA  PRIMEIRA  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  E

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 06/10/2023, às 09h.
Este Edital  estará vigente até disposição em sentido

contrário a ser determinada pela autoridade competente.
Novos credenciamentos não realizados até 05/10/2023

poderão  ocorrer  mediante  a  entrega  da  documentação
relacionada  neste  edital,  de  segunda  a  sexta-feira,  no
horário  das  09h  às  16h,  enquanto  vigente  o  presente
Chamamento  Público,  no  entanto,  serão  analisados
individualmente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
após a data de protocolo e, se habilitados, integrarão a lista
de classificados conforme ordem de chegada.

LOCAL  DE  ENTREGA  E  ABERTURA  DOS  ENVELOPES:
Praça José Augusto Perotta, s/n, nesta cidade e comarca de
Borborema, Estado de São Paulo.

EDITAL  COMPLETO:  Estará  à  disposição  dos
interessados no site www.borborema.sp.gov.br, na Diretoria
de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Borborema-SP,
situada na Praça José Augusto Perotta, s/n, nesta cidade e
comarca de Borborema, no horário das 09h às 11h30min e
das 13h às 16h. Telefone (16) 3266-9200 ou poderá ser
s o l i c i t a d o  a t r a v é s  d o  e - m a i l
licitacaopmb@borborema.sp.gov.br  Borborema,  19  de
Setembro  de  2023.  Vladimir  Antonio  Adabo  -  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Contrato

Processo Licitatório nº 134/2023, Pregão Eletrônico
nº 0055/2023

Contrato  nº  179/2023,  Contratante:  PREFEITURA
M U N I C I P A L  D E  B O R B O R E M A - S P  -  C N P J .  N º
46.737.219/0001-79;  Contratada:  42.859.483  MELISSA
PEGURIN  MAGLIOCCA  -  CNPJ  Nº  42.859.483/0001-24.
Ob je to :  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  V ISANDO  O
DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE AULAS DE VIOLÃO,
CANTO  E  CORAL  PARA  CRIANÇAS,  ADOLESCENTES  E
IDOSOS QUE PARTICIPAM DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA
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E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E  DO PROGRAMA DE
ATENÇÃO INTEGRAL AS FAMÍLIAS. Valor Total: R$ 38.400,00
(trinta e oito mil e quatrocentos reais); período de vigência:
12 (doze) meses, iniciando em 15/09/2023 e com término
em 14/09/2024. Data da Assinatura: 15 de setembro de
2023 - Prefeitura Municipal de Borborema, 15 de setembro
de 2023 – VLADIMIR ANTONIO ADABO – Prefeito Municipal -
PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Termo Aditivo

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº  135/2022  –  TOMADA DE
PREÇOS Nº 002/2022

Termo Aditivo nº 07 ao Contrato 64/2022. Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP -

CNPJ.  Nº  46.737.219/0001-79;  Contratada:  RAC  –
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – ME - CNPJ Nº

21.764.136/0001-48. Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA

CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO
DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIOS.

Objeto  do  termo  aditivo:  prorrogação  do  prazo  do
contrato supracitado tendo seu início no dia 15 de

agosto de 2023 e término em 12 de outubro de 2023.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Data da Assinatura: 15 de agosto de 2023 - Prefeitura
Municipal de Borborema, 15 de agosto de 2023 –

VLADIMIR  ANTONIO  ADABO  –  Prefeito  Municipal  -
PUBLIQUE-SE
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA ÁREA DE SAÚDE - CONVITE
A Prefeitura  do  Município  de  Borborema através  do

Fundo Municipal  de Saúde torna público e CONVIDA  as
autoridades,  entidades  associativas,  representantes  de
classe  e  a  população  em  geral,  para  participarem  da
Audiência Pública da Área da Saúde, correspondente
ao 2º quadrimestre de 2023, que será realizada no dia 22
de setembro de 2023, sexta-feira,  com horário de
início às 9:00 horas, no prédio da Câmara Municipal de
Borborema, situado à Rua Stélio Loureiro Machado, nº 27,
Centro.

A Administração Municipal esclarece que a realização
da  audiência  pública  assegura  ampla  transparência  aos
atos da Administração Pública Municipal, em atendimento à
Emenda Constitucional nº 29 de 13 de setembro de 2000,
alterada pela Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de
2012, sessão III,  art.  36, § 5º, dentre outros dispositivos
legais.

Prefeitura do Município de Borborema, 18 de setembro
de 2023. TATIANA APARECIDA RIBEIRO COELHO Secretária

Municipal de Saúde.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Onde se lê.
2.5. As inscrições serão recebidas exclusivamente via

internet, no site https://portal.asectta.com.br/
INÍCIO TÉRMINO

19 de outubro de 2023 26 de outubro de 2023

Horário: 12h00min Horário: 12h00min

Leia – se.
2.5. As inscrições serão recebidas exclusivamente via

internet, no site https://portal.asectta.com.br/
INÍCIO TÉRMINO

19 de setembro de 2023 02 de outubro de 2023

Horário: 12h00min Horário: 12h00min

Borborema – SP 19 de Setembro de 2023.
...........................................................................................................
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